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Projeto de Emenda a Lei Orgânica Nº 1 /2026
Dá nova redação aos incisos II e III, do art. 118, e, ao inciso I, do art. 119, da Resolução n.º 09, de 3 de abril de 1990, que dispõe sobre a “Lei Orgânica do Município”.
Art. 1º  Dá nova redação aos incisos II e III, do art. 118, e, ao inciso I, do art. 119, da Resolução n.º 09, de 3 de abril de 1990, que dispõe sobre a “Lei Orgânica do Município”, que passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 118.  Os projetos de lei sobre o plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais serão enviados pelo Prefeito Municipal ao Poder Legislativo nos seguintes casos:

I – [...];

II – o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, anualmente até 31 de agosto;

III – o projeto de Leis dos Orçamentos Anuais, até 15 de novembro de cada ano.

Parágrafo único. [...].”

“Art. 119.  [...]:
I – o projeto de lei do Plano Plurianual até 15 de setembro do primeiro ano do mandato do Prefeito, e o projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias até 15 de outubro de cada ano;

II – [...];

Parágrafo único.  [...].”

Art. 2º  Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Justificativa
1.
Ao cumprimentá-lo com distinta consideração, encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo, proposta que “Dá nova redação aos incisos II e III, do art. 118, e, ao inciso I, do art. 119, da Resolução n.º 09, de 3 de abril de 1990, que dispõe sobre a “Lei Orgânica do Município”, mediante a justificativa que segue.
2.
Com a nova redação dos supracitados dispositivos o Poder Executivo pretende adequar os prazos de encaminhamento e apreciação dos instrumentos orçamentários que tratam, respectivamente, das Diretrizes Orçamentárias (LDO) e do Orçamento Anual (LOA), considerando que os prazos atuais têm se mostrado insuficientes às melhores práticas de planejamento público frente a nossa realidade administrativa.
3.
A proposição de alteração dos prazos das matérias orçamentárias, observando-se o que preceitua a Lei Orgânica do Município, busca melhores práticas de execução e elaboração das leis orçamentárias, em especial LDO e LOA, seguindo calendário das principais cidades do Estado e da Região, ainda, em especial, considerando aos cursos de formação, onde anualmente as escolas capacitam servidores das constantes atualizações das matérias orçamentárias, tais cursos ocorrem anualmente (Projeto da LDO) no mês de junho e (Projeto da LOA) no mês de setembro.

4.
Observa-se que, com a atual redação da nossa Lei Orgânica, o prazo acaba ficando exíguo à elaboração dos modelos, aferições de valores, capacitação dos servidores das Secretarias Municipais, bem como a consolidação final na SEPLAN, para o posterior encaminhamento à apreciação do Poder Legislativo.
5.
Portanto, as alterações das datas consistem em fixar o protocolo da LDO de 31 de julho para 31 de agosto e da LOA de 15 de outubro para 15 de novembro, por entender a necessidade de melhor elaboração destes instrumentos, junto a Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico – SEPLAN, com a devida anuência do Gabinete do Prefeito – GAPRE.
6.
Por todo o exposto e confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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